
PREFEITURA DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

PORTARIA Nº 184/ GAB/SEMUSA/2018

Porto Velho, 04 de julho de 2018. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO, no uso das atribuições
legais, e de acordo com o Decreto Nº 3.105/I de 11 de junho de 2018 que lhe foram conferidos pelo
Prefeito, através do inciso XVI, Artigo 87 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE: 

Art.  1º.  TORNAR  SEM  EFEITO  a  Portaria  nº91/GAB/SEMUSA de  10  de  abril  de  2018,
publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  dia  11  de  abril  de  2018,  onde  cria  Comissão  de
Planejamento e Operacionalização da Implantação das Organizações Sociais de Saúde.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

ELIANA PASINI
Secretária Municipal de Saúde
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